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PL 4.513/2020  SUBSTITUTIVO DO SF
Autor: Angela Amin

Data da 
Apresentação:

09/09/2020

Ementa: Institui  a  Política  Nacional  de  Educação  Digital  e  insere
dispositivos no art. 4º da Lei nº 9.394, de 1996, de diretrizes e
bases da
educação nacional.

NOVA EMENTA: Institui a Política Nacional de Educação Digital;
altera as Leis nºs 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de
Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional),  9.448,  de  14  de
março de 1997, 10.260, de 12 de julho de 2001, e 10.753, de 30
de outubro de 2003; e dá outras providências.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL
Às Comissões de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática; 
Educação; 
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Urgência (Art. 155, RICD)

Regime de 
tramitação:

Urgência (Art. 155, RICD)
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2227586

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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